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CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE MÉDICO CLINICO GERAL 

Col"Itnto n ,o !lbJ2017 
PN!glo Presencial n ,o 00112017 

Irnltrumento partlcular de contrato que entre si 
fazem, CONTRATANTE, Fundo Municipal de 
SaUde de Santa Maria \fi) Tocantins-TO, li de 
outro lado. como CONTRATADO. RICARDO 
MAGNO DE MIRANDA - ME. pessoa Jurldlca 
de direito pnvadQ, Inscrita no CNPJ n' 
19.769.5431000144. de acordo com IIS 
clausulas 11 condJçOes seguintes: 

CONTRA.TAN~E~');;~;t:!E ~!~~~~=.~~ Pessoa juridlca , , 
simplesmente ~pre&entada por sua GestOfa a Sna. Aldeires Alves na 
qualidade (Je CONTRATANTE. 

CONTRATADA: de direito privado, 
Insenta no C"PJ n,- 810, Centro 

ltacajâITO, nesle:::':':.~~~t'~~i:~:~~:~ de Miranda, braSileiro, casado, do CRMfTO 153. com endereço I acima 
dllmonst!'lldO, na 

cLÁUSULA PRIMEIRA: 

Cinge-se o objeto do pT8l>ente lm.lrumento t:Onlrataçao de serviços profissionais de médlro cIlniro 
geral para realizar atendlmenlo na UBS- Unidade Básica de SaUde de Santa Maria do Tocantlns
TO. Assim, os s.ervl9os serao prestados por 40 (quarenta) hora$ semanais 

cLÁUSULA SEGUNDA: 

A ptesIaç,§o de setViços deverio dar mlclo Imediatamente ap6s o receblmemo da ordem de serv\çQ, 
L na Unidade Bá$1c& de Salide de Santa Maria do Toeantill$- TO, 

cLÁUSULA TERCEIRA: 

Pela pte$tação de serviços, a CONTRATADA receben'o o valor global de 114.400,72 (cento a 
quarto mil quatrocentOS reais a setenta e dois centavos) 

CLÁUSULA QUARTA: 

No valor mencionado na clausula lercelra es{aO inehJldas a$ despes.as com freie, recursos 
humanos e materiais, as~m como com os encsllloS riscais, sociais, comerciais, trabalhi5las e 
preYldeneiério$ e qua;6quer outras despesas nll1:eu/irias ao cumprimento das obrigaÇÔ6$ 
deCOl'T1!lntes do presente contrato, 

Paragrafo únIco: No evento de viagem a CONTRATADA receberA dlérla no valor equivalente é 
R$ 200,00 (duzentos reais.) Contudo a referida vlélgem, deverA ser de necessidade da 
Administração Publica Municipal ou da Unidade Béslca de SaUde de Silnla Mana do Tocantins· 
TO 

c -



cLÁUSULA QUINTA: 

.... deSj)H3S deoorrWlteI do presente eonIllJto c:orrerto l conlil des seguintes dotaç6es 
orçamentãrlas: - 10.301 1002.2066 - 3.3.90.3t. 

cLÁUSULA SEXTA: 

Os pagamentos .. r~ efe!uadoe até 30 (trinta dias), de .xxOO com a prestaçAo de MI'Yiços 
realizada, mediante lIptesentiIÇIo de Nota de ~ho 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O pesente eonirato PQ&SUI eomo vig6ncia periodo da datII de assln;J!UI1l até 31 de dezembro de 
2017. 

cLÁUSULA OITAVA: 

o presente nstrumenIO eoI1s1t1&rar - _ - li ~Ido de pleno direiio 110 término de sua 
'IIgtIK;ia, 011 de SUII eventual prnrrogaçAo, 011 por manlfestaÇlo de vontaôe das penes, /'18 
hipOtes.e de msnifes1eçAo da. p.1eB recaindo. parte CONlRATAOA, resglardado a p6IOif9\Âi 
de valores PtIIIOS, em obedl6nda da Continuidade da AdmIniatraçAo Pública, 011 pelo 
desc:umpnl.1IO ct. ~ 8qui pPCtulM18S. bem corno se o Contrato for eldlnto ou 
~Idido. 

cLÁUSULA NONA: 

t: de exdu_ ~.-de Â CONTRATADA o ~IO de dallOl c:atIAtIos ao 
COtfl'RATANTE ou.!etC:8Iros, ÓIIOJi.enles ÓB lia (:lIIpa 011 dolo na execuçto do contn1tO, nio 
exclumdo ou redUZllldo este retpOilS8bllidade • r*3tizeÇlo. 

cL.4.USULA DÉCIMA: 

Em caso (\ti alraso lnJuttl1Içado na entrega do obfeto. 1IJjeitar-... CONTRATADA li multa de 
mct8 de 2% (dOis por cerrto) 110 m" de juJ'Ot. eobfe o valor do contrato ou da roota da eml)eMo, 
011 conforme o easo, 80bre o valor COI'feSPOI'\dante aos ttens arn atruo 

A multa a que aluda o Item arrterior nio impede qua a ActnIni!inçAo rescinda unllaterilllrrMln!e o 
t:OOtlldO e aplque ouI!li. eançOe. prevista. /'I8let n- 8 66MJ3. 

Em ~ de inex .... iç60 pa"ÇIaI 011 lOCaI da ~ rOlIldas neste Contrato, am {el!lçlo 110 
objeto • ACnl~ poderl, garanticia , empI8 defesa e o contradltorio, aplicar as segumes _. 

- ed~er!6oclB, por e$Cii1o, !"lO CUO de pequenas irregulatldaOe.: 
- mutlll de ate 10% (dez por cento), calciJlada &Obre o valor do COntraIO ou do arnpenho, no 

caso a CONTRATADA nao eumt:ó rIgoro6arnente n .. leias oontratuals ou debcat de , __ 
a Nota de Emp&noo, iJaIw M decoi,etlte de mW.oo de lorçI maior definido em lei, ti lecoo.-.odo 
peJa au!oridac!e ()()I lipII!ente; 

- IU8penlllo tamporir\a do dlrelto de IIcItIIr a Jnpedlm,nlo de contratar com a 
AdiralIstr1lç6o. pelo Pf1IZO de .. 02 (doia) anos, quBIIÓO da lnexetuçIo eontIlJtual sobIevielei'1i 
Pf!julzos fNlt'lIi, Adn',~,lsbaçao, 

- deelaraçêo de Irlldonelóade pat'lli kltar ou eontratar com ti AdmImtraçAo PúOIiea 
enquanto peroul'lIi'om os moll'lOl detltiminantes da pun~ ou alfl que seja proiTKNIda B 
reetoi/ilaç3o, 
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c LAUSULA OÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa a que alude a cliulUta nona, nIa Impedi! que o CONTRA. T ANTE rescinda unllateralmenta 
o contraoto ou aplique, lambAm, outts dai p«Iadldade$ previstas, 

c LAUSULA DÉCIMA SEGUNOA: 

A multa aplicada ap65 regular processo admlnlltrBtlvD podenl ser delcontada dos pagamentos 
eventualmente devidos peJo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente 

cLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

A fiscalizaçto do pre6ente contrato ficanll a Ql1VO do Fundo Munlc:ipal de Saúde des1e munlclptO 

c LÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

o presente contrato rega-H, peta Lei nO 8666J93 e alteraçOel posteriores , em todos OI MUI 
tern'105, a qual sarj apicada, lambéftl . onóa o c:orrtr.to for omiUo 

cLAUSULA OECIMA QUINTA: 

E competente o Foro da Comarca de Pedro Afonso par.! dirimir qualquer cont/'OVérsla que 58 
ongln't deste COnlt1lto 

E. por estarem ,»im, Justos I contratadOl, .. $Ilnam o pre58flle Insuumenlo em tris vias de Igual 
teor I forma nll prnençe de dUIII testemunhas 

$anUi M,rI. do Toeantlns. TO, 12 de junho de 2011, 
Aúitlris Alves: BomfUrl 
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FundO Munlc lp.ll de SlÚde doa S. Maria do Toeantlns - TO 
CNPJ 11 .783. 1-84 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

A(s) asssinatura(s) abaixo garante(m) a autenticidade/validade deste documento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Assinatura Eletrônica

JOSE DONIZETE DE FREITAS BORGES

Cargo: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - Matricula: 235849

Código de Autenticação: 07f54ebe3ddb0d58713aa47955a455e0 - 17/12/2018 15:09:44

JOSE DONIZETE DE FREITAS BORGES

Cargo: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - Matricula: 235849

Código de Autenticação: 07f54ebe3ddb0d58713aa47955a455e0 - 17/12/2018 15:14:40

JOSE DONIZETE DE FREITAS BORGES

Cargo: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - Matricula: 235849

Código de Autenticação: 07f54ebe3ddb0d58713aa47955a455e0 - 17/12/2018 15:18:52

JOSE DONIZETE DE FREITAS BORGES

Cargo: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - Matricula: 235849

Código de Autenticação: 07f54ebe3ddb0d58713aa47955a455e0 - 17/12/2018 15:19:13

NELITO JOSE DA SILVA

Cargo: TECNICO  DE CONTROLE EXTERNO - CONTROLE EXTERNO - Matricula: 238956

Código de Autenticação: 7a768daa42d0fd64bbb06172a013623a - 17/12/2018 15:33:30


